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Exmo Sr. 
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,. 

Presidente da Camara Municipal de Colatina 

Col ina -E. Santo 
-~, 

Com~i·s-..,..,õ~=. _""ee..,;. A~~-"'i/.,_ .. 1íl ... C..-..--/,i·····71·······-~:~~~ , 
___ ........ :v.v_11~~· .,. ,,...~'./':f---1----··:__..:::::::.. 

- Sala das i...~_ ---·· :· --~--~~ 

'--~~~-~ 
Autoriza contribuição para conclusão das obras da 

CASA DO MENINO. 

A câmara Municipal de Colatina, usando de atribuições 
legais decreta: 

Art.lº - Fica o ~Óder Executivo Municipal, autorizado a con
tribuir para a conclusão das obras da Casa do Menino 

de Colatina. 
Art.2º - _Fica o i3oder Executivo Municipal autorizado a abrir 

um crédito especial de até cr~S'.30000.,000 (treis milhmes, 
de cruzeiros) para as despesas a_ que se refere o arti-

,. -go lº desta lei, Cfl quais correrao por conta da taxa 
,. 

de Assistencia Social. 

Art.3º - Esta lêi entrará em vigor na data de sua publie·ação, 
revogada as disposições em contrario. 

Sala 
Em 9 de 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
SECRETARIA 

P A R E C E R: 

As Comissõe.s de Justiça ,Reddção,Trabalhos e Assistência Socia: 

e a de Economia e Fiannças ,em reunião conjunta para apreciarem o , 

Projeto de Lei nº \ h(.J,são pela aprovação do mesmo tal co~o se 

acha redigido. 

Sa1!!/_d "s Sess~ 
Em de 

----1'-----
de 1.965 

COMI S S.11 O DE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
Secretaria· 

Exci&., lilp.6s_ ov.v;da a Clilsf:!, . s~ jr.1 dif?pensa_do __ 49~ ~ni;ers

ticio~· rei;ime!ltlilis, colocado em IÍniclil dis_~s~io. e rapr~-

vado em re~ime de urgência ·o ProJeto de ~ n~ b 6. S • 

Sal'I (i} Sessões, 

Em + de Setembro de 1965 



Go~tina, 10 de Setembro de 196.5 

.I~énho o·.prS$6:C üe püsoar· àa mãos de Y.Exó 
'"!. ~,.,.,ljl,... · T<' ·. P;'Q!i'TTilT l•/"',f'O. . • 1 . ~ • ~ .,.. • "' pmr.a .. ~.l.11.,_..~;hJ •. ~ . ...,n ""~º , .... ~~11 .a · , s u1c · uaa ce:pl.a u.o :uei n•. 

\ . . 

.i~ 9 !' . , sp:rovod~1 por este Cfüaa1•a em ·0110 reunião ue hi 

. . 

cordiais saudações, 

Exmo. sn~. 
Pergentino de \:rasconceioe 

DD. Vice-Prefeito ,em e~têré!cio . 

. NESTA• 



LEI N2 1.698 

Autoriza contribuiçõo para conclusão das obras da Casa do 1.rre~ 
~-------------------~~------------~-~ ..... --~-....-----~---~--~-----

nino de Colatina;-
~--~----~~------

li Câmm:>n Municipal de Colatina t Estado do Es~ 

píritb Santo, nsam1o de atrj_buiÇões legais; 
• 

D B C R E T .A: 

.Art .. lQ) - Fico o Poder 'Executivo .Municipal autorizado a contribuir 

pare o conclusão das obras do Casa do !tienino de Colatina 

Ar·t .. 2º) - Fica o Poder :Executivo Municipal ou·torizedo a abrir um -

crédito especial de até Ci:$3.000.000-{treis milhões de cr; 

zeiros )-para as despesas a que se refere o artigo primei· 

ro desta Lei, as quais correrão por conta da Taxa de Ass. 

tência Social. 

Art. 3g) - Esta Lei entra~á em vigor na data de sua publicação, rev! 

gndas as disposições em contrárioº 

R'EGISTRE=SE 

Câmara Municipal c.le Colatina, 1.0 de setembro ·ae 1965 

=PRBSIDEJ.~TE:: 

Registrada e Publicado n/secretaria na dota supra • 

. =SECHETilRIO: 

Bert/Col. 


